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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4344/2024 

 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0811165-12.2024.8.19.0213, 
ajuizado por  

 

               O documento nutricional acostado (Num. 141736898 - Págs. 10 a 14), emitido em 
10 de julho de 2024, refere que o Autor de 73 anos (Num. 141736898 - Pág. 1), apresenta 
insuficiência cardíaca, hipertensão arterial sistêmica e desnutrição proteico-calórica grave. Foi 
descrito que sua ingestão alimentar atual não atende às suas necessidades energéticas, sendo 
necessário o uso de suplemento alimentar para o tratamento da desnutrição. Contudo, durante o 
tratamento, o Autor cursou com aumento das escórias nitrogenadas, sendo necessário suplemento 
específico com baixo teor de proteínas e hipercalórico. Foi prescrito para o Autor o suplemento 
Nutri Renal 2.0, 1 unidade de 200ml/dia. Foram informadas as classificações diagnósticas (CID 
10): I 50 – Insuficiência cardíaca, I 10- Hipertensão essencial (primária), e E 43 - Desnutrição 
protéico-calórica grave não especificada.   

Informa-se que a utilização de suplementos alimentares industrializados está 
indicada quando o paciente é incapaz de atingir as suas necessidades energéticas através de dieta oral 
constituída por alimentos in natura ou mediante comprometimento do estado nutricional (risco 
nutricional ou desnutrição)1.  

  Nesse contexto, em documento nutricional acostado (Num. 141736898 - Págs. 10 a 
14), foi informado que o Autor apresenta desnutrição proteico-calórica grave, e que sua ingestão 
alimentar atual não atende às suas necessidades energéticas, sendo assim, é viável o uso de 
suplemento alimentar por um período delimitado.  

  Ressalta-se que informações sobre os dados antropométricos atuais do Autor (peso 
e estatura) e registro do seu consumo alimentar habitual (alimentos que ingere diariamente com as 
devidas quantidades em medidas caseiras ou gramas) auxiliariam na verificação do seu estado 
nutricional, estimativa das suas necessidades nutricionais individualizadas e avaliação mais segura e 
minuciosa do consumo alimentar e correlação com as suas necessidades nutricionais estimadas. 

Quanto ao tipo de suplemento alimentar prescrito (Nutri Renal 2.0), informa-se que, 
segundo o fabricante, ele se trata de fórmula nutricional hipercalórica e hipoproteica, indicada para 
pacientes com insuficiência renal aguda ou crônica em tratamento conservador (sem terapia renal 
substitutiva ou diálítica)2. Embora não haja diagnóstico de insuficiência renal, há relação entre 

 
1 WAITZBERG, D. L. Nutrição oral, enteral e parenteral na prática clínica. 3ª edição. São Paulo: Editora Atheneu, 2006. 
2 Danone Health Academy. Nutri Renal 2.0. Disponível em:< https://www.academiadanonenutricia.com.br/conteudos/details/nutri-
renal>. Acesso em: 22 out.2024. 

http://www2.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/e40_e46.htm#E43
http://www2.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/e40_e46.htm#E43
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insuficiência cardíaca e a hipertensão e o desenvolvimento de lesão renal3. Ademais, foi descrito que 
o Autor “cursou com aumento das escórias nitrogenadas”, que se caracteriza por elevação de ureia 
e creatinina no sangue4. Tendo em vista que a proteína da dieta é um fator que contribui para elevação 
das escórias nitrogenadas, é viável o uso da opção prescrita e pleiteada de suplemento alimentar 
pelo Autor (Nutri Renal 2.0)5.   

A esse respeito, participa-se que a ingestão da quantidade diária prescrita da opção 
de suplemento nutricional supracitada, conferiria ao Autor um adicional diário energético e proteico 
de:  

• Nutri Renal 2.0 (1 unidade ao dia) – 400 kcal/dia e 6,6g proteínas/dia. 
Adiciona-se que para o atendimento da referida quantidade diária prescrita, seriam necessárias 30 
unidades de 200ml/mês. 

  Destaca-se que indivíduos em uso de suplementos alimentares industrializados 
necessitam de reavaliações periódicas, visando verificar a evolução do quadro clínico e a 
necessidade da permanência ou alteração da terapia nutricional inicialmente proposta. Neste sentindo 
em documento nutricional acostado não foi informado o período de uso da suplementação 
prescrita. 

  Informa-se que o suplemento alimentar Nutri Renal 2.0 possui registro na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).   

Acrescenta-se que os processos licitatórios obedecem à descrição do produto e não 
à marca comercial, bem como à opção mais vantajosa para a administração pública, permitindo a 
ampla concorrência, em conformidade com a Lei 14.133/2021, que institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública.  

             Participa-se que o suplemento alimentar pleiteado não integra nenhuma lista oficial 

para disponibilização pelo SUS, no âmbito do Município de Mesquita do estado do Rio de Janeiro.  

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 141736897 - Págs. 15 e 16, item 
Do Pedido, subitem “b”) referente ao fornecimento do suplemento alimentar pleiteado “...bem como 
outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao 
tratamento da moléstia...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem 
apresentação de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e 
indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 
3 Mansur AJ, Issa VS. Avaliação da Função Renal em Pacientes com Insuficiência Cardíaca. Arq. Bras. Cardiol. 2021;117(2):392-3. 
Disponível em:< https://abccardiol.org/short-editorial/avaliacao-da-funcao-renal-em-pacientes-com-insuficiencia-cardiaca/>. Acesso 
em:22 out.2024. 
4 SANAR. Injúria Renal Aguda (IRA): saiba tudo sobre a Lesão Renal Aguda. Disponível em:< https://sanarmed.com/injuria-renal-
aguda-ira/>. Acesso em: 22 out.2024.  
5 Wilkens, Kg, Juneja, V, Shanaman, E. Dietoterapia nos Distúrbios Renais.In: MAHAN, L.K., ESCOTT-STUMP, S, RAYMOND, J.L. 

Krause, alimentos, nutrição e dietoterapia. 14ª ed. 2018. Rio de janeiro: Elsevier. 
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    É o Parecer 

À Vara Cível da Comarca de Mesquita, do Estado do Rio de Janeiro, para 
conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 
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Nutricionista 
CRN- 13100115 
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Nutricionista 

CRN- 14100900 
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